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RESOLUÇÃO Nº. 784, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  aprovação  de  Projetos  de
Pesquisa da UFGD.

O CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E  CULTURA  DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  reunido em sessão ordinária nesta data,  no uso
de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº 77, de 12 de setembro de 2023, da Câmara de
Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa, RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar os Projetos de Pesquisa da UFGD, conforme anexo desta Resolução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof.ª Dra. Maria de Lourdes dos Santos

Presidente em exercício
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Anexo à Resolução CEPEC nº 784, de 21 de setembro de 2023.

Título do Projeto Pesquisador(a) Unidade Vigência

Variação  dos  Gêneros  de  Referência  em
Processos Seletivos Vestibulares Adair Vieira Gonçalves FALE

1º/07/2023

 a

31/08/2026

Fenomenologia  de  Colisões  Nucleares  a
Altas Energias e Condições Extremas André Veiga Giannini FACET

1º/08/2023 

a

31/07/2027 

Políticas  Públicas  para  Migrantes  e
Refugiados  em  Dourados-MS:  Um  Estudo
Sobre  as  Dimensões  da  Governança
Migratória

Hermes Moreira Junior FADIR

1º/08/2023 

a

31/07/2027 
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